
LEI N!l'949

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE T!Tu~O DE
CIDAUAIUA HO~TORÁRIADE J!iIIRA.t-J:G.

,A cÃMA..1tA :&.TlJ,NICIPALDE MIRÚ-MG,por seus representantes

Decretou e eu, PREFEITO~~CIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário d.e
Miraí-IúG, ao SR. JOS~ JOIO DUTRA,pelos relevantes serviços pres-'

tados a. nossa Comu:nida.deo

Art.IIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra •
Lei em vigor na data de sua publica.ção.

wmp,:"portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-
--o mento e execução desta. Lei couber, que a cumpram e a fa.çam c'U.Illprir

tão in~eiramente como nela. se contém.
Wáraí{MG), 08 de Maio de 1992.
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